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C.AW. PROJETOS E CONSULTORIAINDUSTRIAL LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUIQOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracéo: 01/04/2006 a 30/04/2006

PRECLUSAO. MATERIA NAO SUSCITADA NA MANIFESTACAO DE
INCONFORMIDADE

N&o-se conhece de matéria ndo suscitada na Manifestagcdo de Inconformidade,
ante a ocorréncia da preclusdo processual, nos termos do art. 16, 84, do
Decreto 70.235/72.

INEXISTENCIA: DE JULGAMENTO EXTRA PETITA. JULGAMENTO
DAS ALEGACOES DA PARTE

Inexiste julgamento extra petita, quando a propria parte sustenta em
Manifestacdo de Inconformidade, pretenso vicio de procedimento
administrativo diverso, o qual fora langado crédito tributario em seu desfavor,
impossibilitando a restituicéo tributaria.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

parcialmente do recurso, ndo conhecendo da matéria preclusa; e na parte conhecida, negar-lhe

provimento.

(documento assinado digitalmente)

Sheila Aires Cartaxo Gomes - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Leticia Lacerda de Castro - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Joao Mauricio Vital,

Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Fernanda Melo Leal, Paulo Cesar Macedo Pessoa,
Leticia Lacerda de Castro, Mauricio Dalri Timm do Valle, Sheila Aires Cartaxo Gomes

(Presidente).
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 PRECLUSÃO. MATÉRIA NÃO SUSCITADA NA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE
 Não se conhece de matéria não suscitada na Manifestação de Inconformidade, ante a ocorrência da preclusão processual, nos termos do art. 16, §4, do Decreto 70.235/72.
 INEXISTÊNCIA DE JULGAMENTO EXTRA PETITA. JULGAMENTO DAS ALEGAÇÕES DA PARTE
 Inexiste julgamento extra petita, quando a própria parte sustenta em Manifestação de Inconformidade, pretenso vício de procedimento administrativo diverso, o qual fora lançado crédito tributário em seu desfavor, impossibilitando a restituição tributária.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso, não conhecendo da matéria preclusa; e na parte conhecida, negar-lhe provimento.
 (documento assinado digitalmente)
 Sheila Aires Cartaxo Gomes - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Letícia Lacerda de Castro - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Joao Mauricio Vital, Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Fernanda Melo Leal, Paulo Cesar Macedo Pessoa, Leticia Lacerda de Castro, Mauricio Dalri Timm do Valle, Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente). 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário em face do indeferimento da Manifestação de Inconformidade, em que a Recorrente pretende a restituição de contribuições previdenciárias, então retidas pela Recorrente, da competência de abril de 2006, relacionadas ao percentual de 11% das notas fiscais de prestação de serviços.
Após a autuação do pedido, sobreveio aos autos informação de que fora executada fiscalização total na empresa Recorrente, relacionada ao período de 01/2003 a 04/2006, tendo sido constatado (fl. 182):
�Na ação fiscal realizada na empresa verificou-se a existência de uma enorme discrepância entre os valores da mão de obra declarada nas folhas de pagamento dos empregados das obras e o valor de mão de obra aferido com base nas notas de prestação de serviços. Por este motivo foi lavrada a NFLD 37.059.248-4 relativa à diferença entre os valores devidos apurados em fiscalização e os retidos nas notas fiscais de servicos.
3. Em conseqüência do verificado, concluiu-se que a empresa não faz jus aos valores pleiteados como restituição da retenção dos 11% sobre a prestação de serviços.
O pedido de restituição foi indeferido (fl. 187).
Apresentada insurgência dessa decisão e julgada pela DRJ, o acórdão recorrido foi assim ementado:
RESTITUIÇÃO. NOTIFICAÇÃO CONEXA PENDENTE DE JULGAMENTO. AUSÊNCIA DE EFEITO SUSPENSIVO.
O recurso ao CARF de decisão de primeira instância que manteve a Notificação lavrada contra a empresa não tem o efeito de trancar o trâmite da análise de restituição.
AFERIÇÃO INDIRETA. CONTABILIDADE IRREGULAR.
Cabível a aplicação da aferição indireta quando se constata que a contabilidade da empresa não espelha sua real movimentação financeira.
Interposto Recurso Voluntário em que se sustenta, em síntese:
Preliminarmente, que o acórdão recorrido é nulo, por ser extra petita, eis que acabou por analisar o mérito do recurso então em andamento no CARF, no PTA de nº 10980.008541/2007-28;
No mérito, que o �conflito� abarca não só a negativa dos créditos efetivamente não homologados pela autoridade administrativa, mas também em relação à impossibilidade de extinção do débito compensado, sendo que o instituto da compensação pressupõe a posição de credor e devedor do contribuinte. Nesse sentido, ao afastar a posição de credor da Recorrente, não poderia haver o ingresso dos meios de cobrança dos débitos que se pretende vir compensados, nos termos do art. 151, III, do CTN;
Cita entendimentos de que a �manifestação de inconformidade de fato tem todos os requisitos de um recurso administrativo, razão pela qual não há qualquer motivo para que a mesma não suspenda a exigibilidade do débito suscetível de compensação�;
Aduz que a restituição de retenção do crédito tributário foi negada pela lavratura da NFDL 37.059.248-4, �cujo mérito seria objeto de recurso voluntário junto ao Conselho de Contribuintes da Receita Federal, que aguarda julgamento�. Assim, não poderia ser indeferida a restituição em referência, utilizando como fundamento matéria que ainda é objeto de discussão em sede recursal.
É o relatório.

 Conselheiro Letícia Lacerda de Castro, Relator.
Conheço do recurso, porquanto presentes os requisitos de admissibilidade, exceto das matérias preclusas, consoante a seguir de delimita.
Antes, importante proceder a um recorte do Recurso Voluntário que se passa a enfrentar: não há qualquer defesa relacionada ao mérito do pedido de restituição das contribuições então, em tese, retidas pela Recorrente, da competência de abril de 2006, relacionadas ao �valor excedente da(s) retenção(ões) sofrida(s) sobre Nota(s) Fiscal(s) de Prestações de Serviço(s) em relação ao valor devido sobre a folha de pagamento (fl. 02) � retenção dos 11%. .
Preliminarmente, sustenta a Recorrente que o acórdão é extra petita, já que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade com fundamento na análise de mérito do recurso em andamento no CARF, relacionado ao PTA de nº 10980.008541/2007-28 que, por sua vez, cuida da NFLD de nº 37.059.248-4.
Compulsando a Manifestação de Inconformidade, extrai-se que a própria Recorrente se fundamenta na NFLD lavrada e em seus pretensos vícios, para sustentar seu direito à restituição.
Ademais, há uma inevitável relação de conexão entre os efeitos da decisão proferida no PTA de nº 10980.008541/2007-28 e o presente feito, eis que justamente em virtude das irregularidades identificadas na contabilidade da Recorrente que decorreu a lavratura da NFLD e, por conseguinte, o indeferimento desta restituição.
Portanto, não há julgamento extra petita, seja por ter sido a própria Recorrente quem levantou fundamentos relacionados ao mérito do PTA de nº 10980.008541/2007-28, seja por se estar diante de uma inevitável relação de �causa e efeito� entre esse procedimento e o presente feito.
Nessa senda, transcrevo a ementa do acórdão proferido pelo CARF, relacionado a esse PTA de nº 10980.008541/2007-28:
PREVIDENCIÁRIO CUSTEIO INOBSERVÂNCIA DE PRECEITO FUNDAMENTAL À VALIDADE DO LANÇAMENTO INOCORRÊNCIA.
Tendo o fiscal autuante demonstrado de forma clara e precisa os fatos que suportaram o lançamento, oportunizando ao contribuinte o direito de defesa e do contraditório, bem como em observância aos pressupostos formais e materiais do ato administrativo, nos termos da legislação de regência, especialmente artigo 142 do CTN, não há que se falar em nulidade do lançamento.
PREVIDENCIÁRIO CUSTEIO AFERIÇÃO INDIRETA.
Na falta de prova regular e formalizada, o montante dos salários pagos pela execução de obra de construção civil pode ser obtido mediante aferição indireta.
PREVIDENCIÁRIO CUSTEIO AFERIÇÃO INDIRETA PREVISÃO LEGAL.
Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, o Fisco pode, sem prejuízo da penalidade cabível, inscrever de ofício importância que reputar devida, cabendo à empresa ou ao segurado o ônus da prova em contrário, conforme possibilita o § 3°, Art. 33, da Lei 8.212/1991.
PREVIDENCIÁRIO CUSTEIO NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO DE DÉBITO ACRÉSCIMOS LEGAIS JUROS E MULTA DE MORA ALTERAÇÕES DADAS PELA LEI 11.941/2009 RECÁLCULO DA MULTA MAIS BENÉFICA ART. 106, II, C, CTN
Até a edição da Lei 11.941/2009, os acréscimos legais previdenciários eram distintos dos demais tributos federais, conforme constavam dos arts. 34 e 35 da Lei 8.212/1991. A Lei 11.941/2009 revogou o art. 34 da Lei 8.212/1991 (que tratava de juros moratórios), alterou a redação do art. 35 (que versava sobre a multa de mora) e inseriu o art. 35A, para disciplinar a multa de ofício.
Visto que o artigo 106, II, c do CTN determina a aplicação retroativa da lei quando, tratando-se
de ato não definitivamente julgado, lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática, princípio da retroatividade benigna, impõe-se o cálculo da multa com base no artigo 61 da Lei 9.430/96 para compará-la com a multa aplicada com base na redação anterior do artigo 35 da Lei 8.212/91 (presente no crédito lançado neste processo) para determinação e prevalência da multa de mora mais benéfica.
Ressalva-se a posição do Relator, vencida nesta Colenda Turma, na qual se deve determinar o recálculo dos acréscimos legais na forma de juros de mora (com base no art. 35, Lei 8.212/1991 c/c art. 61, § 3º Lei 9.430/1996 c/c art. 5º, § 3º Lei 9.430/1996) e da multa de ofício (com base no art. 35A, Lei 8.212/1991 c/c art. 44 Lei 9.430/1996), com a prevalência dos acréscimos legais mais benéficos ao contribuinte.
Quanto ao mérito, identifico que a única matéria levantada no recurso, diz respeito à necessária suspensão da exigibilidade do débito então suscetível de compensação, no contexto da Manifestação de Inconformidade, que teria efeito suspensivo nos termos do art. 151,III, do CTN.
Com efeito, essa matéria não foi suscitada na Manifestação de Inconformidade, que se esforçou em demonstrar uma pretensa nulidade da NFLD de nº 37.059.248-4, pelo que se impõe o reconhecimento da preclusão, nos termos do art. 16, §4, do Decreto 70.235/72, sob pena, inclusive, de supressão de instância.
Nessa linha de raciocínio, registro que o que o acórdão enfrentou foi que estar em andamento, àquela época, o PTA 10980.008541/2007-28, não teria o condão de trancar o trâmite da análise do pedido de restituição, exarando entendimento de que �o efeito suspensivo do recurso administrativo, disciplinado no PAF (Decreto 70235/72), art. 33, e previsto no inciso III do art.151 do CTN. diz respeito à exigibilidade do crédito apurado no lançamento e não determina qualquer sobrestamento de outros processos da mesma requerente�.
Seja como for, o crédito tributário deste PTA 10980.008541/2007-28 já fora definitivamente constituído, com julgamento definitivo no âmbito administrativo, pelo que inexiste efeito prático o enfrentamento desta única matéria recursal que, inclusive, se entendeu preclusa.
Ante ao exposto, conheço parcialmente do recurso, não conhecendo da matéria preclusa; e na parte conhecida, voto por negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)
Letícia Lacerda de Castro
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario em face do indeferimento da Manifestacdo de
Inconformidade, em que a Recorrente pretende a restituicdo de contribuicdes previdenciérias,
entdo retidas pela Recorrente, da competéncia de abril de 2006, relacionadas ao percentual de
11% das notas fiscais de prestacdo de servigos.

Ap0s a autuacdo do pedido, sobreveio aos autos informagéo de que fora executada
fiscalizacdo total na empresa Recorrente, relacionada ao periodo de 01/2003 a 04/2006, tendo
sido constatado (fl. 182):

“Na acdo fiscal realizada na empresa verificou-se a existéncia de uma enorme
discrepancia entre os valores da mao de obra declarada nas folhas de pagamento dos
empregados das obras e o valor de méo de obra aferido com base nas notas de prestacdo
de servicos. Por este motivo foi lavrada a NFLD 37.059.248-4 relativa a diferenga entre
os valores devidos apurados em fiscalizacdo e os retidos nas notas fiscais de servicos.

3. Em consequiéncia do verificado, concluiu-se que a empresa ndo faz jus aos valores
pleiteados como restituicdo da retencdo dos 11% sobre a prestacéo de servicos.

O pedido de restitui¢éo foi indeferido (fl. 187).
Apresentada insurgéncia dessa decisédo e julgada pela DRJ, o acdrddo recorrido foi

assim ementado:

RES'I:ITUIQAO. NOTIFICACAO CONEXA PENDENTE DE JULGAMENTO.
AUSENCIA DE EFEITO SUSPENSIVO.

O recurso ao CARF de decisdo de primeira instancia que manteve a Notificacdo lavrada
contra a empresa ndo tem o efeito de trancar o trdmite da andlise de restituicéo.

AFERICAO INDIRETA. CONTABILIDADE IRREGULAR.

Cabivel a aplicacdo da afericdo indireta quando se constata que a contabilidade da
empresa nédo espelha sua real movimentacéo financeira.

Interposto Recurso Voluntario em que se sustenta, em sintese:

(i)

(i)

(iii)

(iv)

Preliminarmente, que o acordao recorrido € nulo, por ser extra petita, eis
que acabou por analisar o mérito do recurso entdo em andamento no
CARF, no PTA de n° 10980.008541/2007-28;

No mérito, que o “conflito” abarca ndo sO6 a negativa dos créditos
efetivamente ndo homologados pela autoridade administrativa, mas
também em relacdo a impossibilidade de extingdo do débito compensado,
sendo que o instituto da compensacdo pressupde a posicdo de credor e
devedor do contribuinte. Nesse sentido, ao afastar a posi¢do de credor da
Recorrente, ndo poderia haver o ingresso dos meios de cobranca dos
débitos que se pretende vir compensados, nos termos do art. 151, 11, do
CTN;

Cita entendimentos de que a “manifesta¢éo de inconformidade de fato tem
todos os requisitos de um recurso administrativo, razdo pela qual ndo ha
qualquer motivo para que a mesma nao suspenda a exigibilidade do
débito suscetivel de compensagdo”;

Aduz que a restituicdo de retencdo do credito tributario foi negada pela
lavratura da NFDL 37.059.248-4, “cujo mérito seria objeto de recurso
voluntario junto ao Conselho de Contribuintes da Receita Federal, que
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aguarda julgamento”. Assim, ndo poderia ser indeferida a restituicdo em
referéncia, utilizando como fundamento matéria que ainda € objeto de
discussdo em sede recursal.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Leticia Lacerda de Castro, Relator.

Conheco do recurso, porquanto presentes os requisitos de admissibilidade, exceto
das mateérias preclusas, consoante a seguir de delimita.

Antes, importante proceder a um recorte do Recurso Voluntario que se passa a
enfrentar: ndo ha qualquer defesa relacionada ao mérito do pedido de restituicdo das
contribuicbes entdo, em tese, retidas pela Recorrente, da competéncia de abril de 2006,
relacionadas ao “valor excedente da(s) retencao(des) sofrida(s) sobre Nota(s) Fiscal(s) de
Prestacdes de Servico(s) em relagdo ao valor devido sobre a folha de pagamento (fl. 02) —
retencdo dos 11%. .

Preliminarmente, sustenta a Recorrente que o acordao € extra petita, ja que julgou
improcedente a Manifestacdo de Inconformidade com fundamento na analise de mérito do
recurso em andamento no CARF, relacionado ao PTA de n° 10980.008541/2007-28 que, por sua
vez, cuida da NFLD de n°® 37.059.248-4.

Compulsando a Manifestacdo de Inconformidade, extrai-se que a propria
Recorrente se fundamenta na NFLD lavrada e em seus pretensos vicios, para sustentar seu direito
a restituicdo.

Ademais, hd uma inevitavel relacdo de conexdo entre os efeitos da decisdo
proferida no PTA de n° 10980.008541/2007-28 e o presente feito, eis que justamente em virtude
das irregularidades identificadas na contabilidade da Recorrente que decorreu a lavratura da
NFLD e, por conseguinte, o indeferimento desta restituicdo.

Portanto, ndo ha julgamento extra petita, seja por ter sido a prépria Recorrente
quem levantou fundamentos relacionados ao mérito do PTA de n° 10980.008541/2007-28, seja
por se estar diante de uma inevitavel relagao de “causa e efeito” entre esse procedimento ¢ o
presente feito.

Nessa senda, transcrevo a ementa do acérdado proferido pelo CARF, relacionado a
esse PTA de n° 10980.008541/2007-28:

PREVIDENCIARIQ CUSTEIO INOBSERVANCIA DE PRECEITO
FUNDAMENTAL A VALIDADE DO LANCAMENTO INOCORRENCIA.

Tendo o fiscal autuante demonstrado de forma clara e precisa os fatos que suportaram o
lancamento, oportunizando ao contribuinte o direito de defesa e do contraditorio, bem
como em observancia aos pressupostos formais e materiais do ato administrativo, nos
termos da legislagdo de regéncia, especialmente artigo 142 do CTN, ndo ha que se falar
em nulidade do langamento.

PREVIDENCIARIO CUSTEIO AFERICAO INDIRETA.

Na falta de prova regular e formalizada, o montante dos salarios pagos pela execugdo de
obra de construgdo civil pode ser obtido mediante afericdo indireta.
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PREVIDENCIARIO CUSTEIO AFERIGCAO INDIRETA PREVISAO LEGAL.

Ocorrendo recusa ou sonegacdo de qualquer documento ou informagdo, ou sua
apresentacdo deficiente, o Fisco pode, sem prejuizo da penalidade cabivel, inscrever de
oficio importancia que reputar devida, cabendo a empresa ou ao segurado o 6nus da
prova em contrario, conforme possibilita o § 3°, Art. 33, da Lei 8.212/1991.

PREVIDENCIARIO CUSTEIO NOTIFICAGCAO FISCAL DE LANGAMENTO DE
DEBITO ACRESCIMOS LEGAIS JUROS E MULTA DE MORA ALTERAGOES
DADAS PELA LEI 11.941/2009 RECALCULO DA MULTA MAIS BENEFICA ART.
106, 11, C,CTN

Até a edicdo da Lei 11.941/2009, os acréscimos legais previdenciarios eram distintos
dos demais tributos federais, conforme constavam dos arts. 34 e 35 da Lei 8.212/1991.
A Lei 11.941/2009 revogou o art. 34 da Lei 8.212/1991 (que tratava de juros
morat6rios), alterou a redacdo do art. 35 (que versava sobre a multa de mora) e inseriu o
art. 35A, para disciplinar a multa de oficio.

Visto que o artigo 106, 11, ¢ do CTN determina a aplicacdo retroativa da lei quando,
tratando-se

de ato ndo definitivamente julgado, lhe comine penalidade menos severa que a prevista
na lei vigente ao tempo da sua pratica, principio da retroatividade benigna, imp&e-se o
calculo da multa com base no artigo 61 da Lei 9.430/96 para compara-la com a multa
aplicada com base na redacgao anterior do artigo 35 da Lei 8.212/91 (presente no crédito
lancado neste processo) para determinagdo e prevaléncia da multa de mora mais
benéfica.

Ressalva-se a posi¢do do Relator, vencida nesta Colenda Turma, na qual se deve
determinar o recélculo dos acréscimos legais na forma de juros de mora (com base no
art. 35, Lei 8.212/1991 c/c art. 61, § 3° Lei 9.430/1996 c/c art. 5°, § 3° Lei 9.430/1996) e
da multa de oficio (com base no art. 35A, Lei 8.212/1991 c/c art. 44 Lei 9.430/1996),
com a prevaléncia dos acréscimos legais mais benéficos ao contribuinte.

Quanto ao mérito, identifico que a Unica matéria levantada no recurso, diz respeito
a necessaria suspensdo da exigibilidade do débito entdo suscetivel de compensacdo, no contexto
da Manifestacdo de Inconformidade, que teria efeito suspensivo nos termos do art. 151,111, do
CTN.

Com efeito, essa matéria ndo foi suscitada na Manifestacdo de Inconformidade,
que se esfor¢cou em demonstrar uma pretensa nulidade da NFLD de n° 37.059.248-4, pelo que se
impde o reconhecimento da preclusdo, nos termos do art. 16, 84, do Decreto 70.235/72, sob
pena, inclusive, de supressdo de instancia.

Nessa linha de raciocinio, registro que o que o acérddo enfrentou foi que estar em
andamento, aquela época, o PTA 10980.008541/2007-28, ndo teria 0 conddo de trancar o tramite
da analise do pedido de restituicdo, exarando entendimento de que “0 efeito suspensivo do
recurso administrativo, disciplinado no PAF (Decreto 70235/72), art. 33, e previsto no inciso 111
do art.151 do CTN. diz respeito a exigibilidade do crédito apurado no lancamento e néo
determina qualquer sobrestamento de outros processos da mesma requerente”.

Seja como for, o crédito tributario deste PTA 10980.008541/2007-28 ja fora
definitivamente constituido, com julgamento definitivo no ambito administrativo, pelo que
inexiste efeito pratico o enfrentamento desta Unica matéria recursal que, inclusive, se entendeu
preclusa.

Ante ao exposto, conhego parcialmente do recurso, ndo conhecendo da matéria
preclusa; e na parte conhecida, voto por negar-lhe provimento.
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(documento assinado digitalmente)
Leticia Lacerda de Castro



